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P R O J E T O   D E   R E S O L U Ç Ã O  
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE 
CIDADÃO GUARAPARIENSE. 

 
 

O Vereador da Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas atribuições 
legais instituída no art. 95, §1º do Regimento Interno, faz saber que o Plenário APROVOU e 
o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 
 

RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º. Fica concedido ao Sr. MOACYR DALLA JÚNIOR, o Título de 
Cidadão Guarapariense.  

 
 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Fernanda Mazzelli Almeida Maio 
Vereadora 
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